
ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL – CONSOLIDADO 

MAURO ROBERTO RODRIGUES DE MOURA 
NIRE 22100743097 / CNPJ 04.385.090/0001-37 

 
Pelo presente instrumento particular MAURO ROBERTO RODRIGUES DE MOURA, brasileiro, piauiense, 
empresário, natural da cidade de Picos - PI, data de nascimento 26/12/1963, Casado no regime de comunhão parcial 
de bens, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 556.350-SSP.PI, CPF: nº 287.512.803-53, residente e 
domiciliado nesta cidade de Picos - PI, na Praça Félix Pacheco, 637, bairro Centro, nesta Cidade Picos - Piauí, , 
CEP: 64600-082, empresário individual MAURO ROBERTO RODRIGUES DE MOURA, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí,   NIRE 22100743097 e CNPJ 04.385.090/0001-37, com sede à Rua Projetada 01,  nº  
08, Loteamento Bibiu I,  Bairro Boa Sorte, CEP 64.607-070, nesta Cidade de Picos, Estado do  Piaui, resolve alterar 
e consolidar seu contrato mediante as seguintes cláusulas: 

 

1ª CLÁUSULA - Resolve alterar o endereço da sede para a Rua Antônio Fontes de Aguiar, 08, Bairro Boa Sorte, 
nesta Cidade de Picos, Estado do Piaui, cep 64607-070. 
. 

Á vista as modificações resolve consolidar o contrato social ficando com a seguinte redação: 

1ª CLÁUSULA - O empresário individual tem nome empresarial MAURO ROBERTO RODRIGUES DE 
MOURA, nome fantasia DINA. 

 

2ª CLÁUSULA: O capital é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, em moeda corrente do País. 

 

3ª CLÁUSULA - O Empresário Individual tem sua sede na Rua Antônio Fontes de Aguiar, 08, Bairro Boa Sorte, 
nesta Cidade de Picos, Estado do Piaui, cep 64607-070. 

4ªCLÁUSULA - O Empresário Individual não tem filial, porém poderá criá-la em qualquer parte do território nacional. 

 
5ª CLÁUSULA - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio 
Atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (cnae 4644-3/01), Comércio Atacadista de instrumentos e 
materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (cnae 4645-1/01), e, Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças municipal. (cnae 4930-2/01). 

6 ª CLÁUSULA - O empresário DECLARA, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas  todas  as  informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,  não  estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

7ª CLÁUSULA - A Empresa iniciou suas atividades em 30/03/2001  e  seu  prazo  de  duração  é  por tempo 
indeterminado. 

 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento, em uma única via, para registro na Junta Comercial. 

Picos - PI, 10 de dezembro de 2020 

                                       
- Mauro Roberto Rodrigues de Moura - 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAURO ROBERTO RODRIGUES DE MOURA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

28751280353
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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